
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA Sai. 
ESTADO DO PARANÁ 

!LM Yefft% 

DECRETO N° 169/2011 

Reverte ao Município deUmuarama o imóvel que espeCificO eda 
outras PitNidáricias„ 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO a doação de imóvel efetuada pelo Município à empresa 
ÏT — Indústria e Comércio do Vestuárió Ltda —.ME, CNPJ 06.182.556/0001-22, através 

[Lei Municipal n°3.615, de 01 de outubro de 2010; 

CONSIDERANDO; que a Donatária deéistiu da implantação de seu projeto 
•llustriat no terreno rédebido enidoação, conforme protocolo n°6.323; de 03/06/2010; 

RESOLVE:: 

Art. 1°. Fica revertido ao Município de Umuarama, o imóvel denominado 
te 3, da subdivisãoída unificação dos lotes A-1, A-2 e A-3, com área de Z548,96,-do 
Itque Industrial 3-A de Umuarama — Pr.- 

Art. 2°. Eáte Decreto entra em vigor na d 	ua publicação., 

PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de junho 

_ 
MOMI, 

ARMANDO CcT.TS FILH 
Secretário de Administraçã 
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